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QUINTA-FEIRA, 19 DE MAIO DE 2022 

Vision S.A. Corretora de Câmbio
CNPJ nº 04.062.902/0001-03 - NIRE 35300190289

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14.03.2022
Aos 14/03/2022, às 09 h., na sede, com a totalidade. Mesa: Presidente: Adézio Oliveira Soares. Secretário: Rodrigo Xavier Soares. 
Deliberações Unânimes: 1. A mudança da denominação social da Companhia passando a atuar como “OZ Corretora de Câmbio S.A.”, 
adotando como nome fantasia a expressão “OZ Câmbio”. Dessa forma, o Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 1º A OZ Corretora de Câmbio S.A é uma sociedade anônima, que se regerá pelo presente Estatuto e 
pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis.” § Único: A instituição adota como nome fantasia a expressão OZ 
CÂMBIO.” 2. Eleger os seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia, com remuneração anual global de até R$300.000,00: 
Eloisio Euzebio Nazaré, CPF nº 808.867.108-63, C.I nº 7.714.359-0 SP, Rodrigo Xavier Soares, CPF nº 381.487.258-45, C.I nº 
37.414.152-6 SSP/SP. 2.1 O mandato dos diretores ora eleitos se estenderá até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2023. 3. Fica 
ratificado a atual composição da diretoria da companhia, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2023, 
conforme abaixo: Gustavo Vidotti Braga; Pedro Maldonado do Couto Rosa; Eloisio Euzebio Nazaré; Rodrigo Xavier Soares; Geraldo 
Alves Simões Junior - Diretores sem Designação Especial. Nada mais. SP, 14/03/2022. Jucesp nº 230.699/22-4 em 09/05/2022. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

C.SANTOS PUBLICIDADE & ARQUITETURA LTDA
CNPJ 42.227.084/0001-40 | CCM 6.960.743-5
Fone: (11) 2539-7534 | Cel: (11) 9.8258-0591 | e-mail: csantospublicidade@gmail.com

Aviso Legal: Esta mensagem é confidencial e contém informação amparada por segredo profissional. O conteúdo desta mensagem não 
deverá ser copiado nem divulgado a nenhuma pessoa.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
expedido nos autos do PROC. Nº 1010273-38.2017.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da 
Fazenda Pública, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Rafael Tocantins Maltez, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que por este Juízo e respectivo Cartório 
tramitam os autos da AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO proposta pelo DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM - DER contra SAMUEL JACOB KORN E OUTROS, tendo por objeto a área de 1.578,72m² de 
um imóvel situado no Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, Rua Granito, S/nº, Bairro: Vila União, 
CEP: 07145-250, Guarulhos-SP, (estaca inicial E5282+ 4,54e estaca final E5291+ 5,75), matrícula 9291 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis, declarado de utilidade pública através do Decreto Estadual nº 57.930/2012 
complementado pelo de nº 61.401, para implantação do empreendimento rodoviário Rodoanel Metropolitano 
de São Paulo – Trecho Norte. E para levantamento da quantia depositada, foi determinada a expedição do 
presente edital nos termos e para os fins do art. 34 do Decreto-Lei 3365/41, o qual será afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 12 de abril de 2022.

3ª VARA CÍVEL - FORO DE OSASCO
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos bens imóveis abaixo descritos, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação da executada ARLETE MONEGATTO CARRENO (CPF/MF Nº 566.391.208-
87); bem como dos terceiros interessados ESPÓLIO DE JOSÉ CARRENO MARTINEZ (CPF/MF Nº 205.491.808-34) e ARLETE MONEGATTO CARRENO LTDA (CNPJ/MF Nº 53.747.309/0001-06).
 A MM. Juíza de Direito Dra. Ana Cristina Ribeiro Bonchristiano, da 3ª Vara Cível - Foro de Osasco, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que,
por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por EDWARD KAMAGIAN (CPF/MF Nº 037.207.138-49) em face de A ARLETE MONEGATTO CARRENO (CPF/
MF Nº 566.391.208-87), nos autos do Processo nº 1002164-69.2020.8.26.0405, e foi designada a venda dos bens descritos abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013
da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEIS: LOTE 01 – Localização do Imóvel: Rua Marques de Olinda, nº 528, apartamento nº 33, Vila Dom Pedro I, São Paulo/SP – CEP: 04277-000 - Descrição do Imóvel: O apartamento nº 33, tipo
“A”, situado no 3º andar ou 4º pavimento do Edifício Marques de Olinda, situado à rua Marques de Olinda nº 528, esquina com a Rua 28 de Setembro, no 18º Subdistrito - Ipiranga, contendo dito apartamento a área útil
de 83,19m², a área comum de 40,28m², área total construída de 123,47m², a fração ideal no terreno de 1,0837%, equivalente a 27,09m2.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 043.086.0141-1
Matrícula Imobiliária n° 61.124 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP
Débitos Tributários: Não há débitos tributários em aberto até a confecção deste Edital. Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
LOTE 02 – Localização do Imóvel: Rua Marques de Olinda, nº 528, vaga de garagem nº 24, Vila Dom Pedro I, São Paulo/SP – CEP: 04277-000 - Descrição do Imóvel: A vaga de garagem nº 24, tipo E, situada
no 1º subsolo do Edifício Marques de Olinda, à rua Marques de Olinda nº 528, esquina com a rua 28 de Setembro, no 18º Subdistrito - Ipiranga, contendo dita vaga, a área útil de 21,35m², área comum de 5,16m², área
total construída de 26,51m² e a fração ideal no terreno de 0,2327%, equivalente a 5,82m².

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 043.086.0191-6
Matrícula Imobiliária n° 61.125 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP
LOTE 03 – Localização do Imóvel: Rua Marques de Olinda, nº 528, vaga de garagem nº 39, Vila Dom Pedro I, São Paulo/SP – CEP: 04277-000 - Descrição do Imóvel: A vaga de garagem nº 39, tipo E, situada
no 1º subsolo do Edifício Marques de Olinda, à rua Marques de Olinda nº 528, esquina com a rua 28 de Setembro, no 18º Subdistrito - Ipiranga, contendo dita vaga, a área útil de 21,35m², área comum de 5,16m², área
total construída de 26,51m² e a fração ideal no terreno de 0,2327 %, equivalente a 5,82m2.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 043.086.0191-6
Matrícula Imobiliária n° 61.126 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP
OBS 01: O Condomínio Marquês de Olinda é composto por 01 (um) bloco único; 01 (uma) portaria; 01 (uma) área de lazer com playground, quadra poliesportiva, academia, piscina, salão de festas e jogos; 02 (dois) subsolos
de estacionamento de veículos e 12 (doze) pavimentos, com 04 (quatro) apartamentos por andar, dispondo de elevador. Já o apartamento possui 02 (dois) dormitórios (sendo um de empregada); 01 (uma) sala; 01 (um)
terraço; 02 (dois) banheiros; 01 (uma) cozinha; com duas vagas de estacionamento no subsolo. (Laudo de Avaliação às fls. 221/241).
OBS 02: A penhora da unidade imobiliária leiloada deferida às fls. 191 e 276 está pendente de registro na correspondente matrícula imobiliária.
OBS 03: Os 3 (três) lotes serão leiloados como lote único, tendo em vista que se localizam no mesmo condomínio e foram avaliados de maneira conjunta.
OBS 04: Em virtude do falecimento do Sr. José Carreno Martinez, sua cota parte do imóvel foi transferido à Sra. Arlete Monegatto Carreno (Testamento - Fls. 203/204).
OBS 05: A parte executada se manifestou impugnando a execução alegando que o imóvel penhorado é bem de família (Fls. 292/301) e, tal impugnação foi rejeitada pelo MM. Juiz (Fls. 399).
Valor de Avaliação dos imóveis: R$ 602.000,00 (Jul/2021 – Laudo de Avaliação às fls. 221/241).
Valor de avaliação atualizado: R$ R$ 659.743,30 (Abr/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 655,86 (Mai/2022), referente aos Débitos não inscritos na Dívida Ativa (2022). Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débitos Exequendo: R$ 430.041,48 (Mai/2022 – Fls. 403).
02 - A 1ª praça terá início em 21 de junho de 2022, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 24 de junho de 2022, às 14 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação
nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 24 de junho de 2022, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará em 14 de julho de
2022, às 14 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 70% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante guia de depósito
judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp (artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto
os decorrentes de débitos de condomínio (Decisão de Fls. 248/249), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de a celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 11 de maio de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. ANA CRISTINA RIBEIRO BONCHRISTIANO - JUÍZA DE DIREITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
TOMADA DE PREÇOS Nº. 017/2022 - ABERTURA

Objeto: Execução de serviços de construção de guarita no aeródromo. Encerramento: 08 de junho de 2022, 
às 09h30min. Maiores informações e/ou edital completo poderão ser obtidos no Departamento de Compras 
desta Prefeitura Municipal, sito à Rua Miguel Landim, 333, Centro, Ibitinga, no horário das 09h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min ou pelo site www.ibitinga.sp.gov.br.

Ibitinga, 18 de maio de 2022. Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2022. PROCESSO ADMI- 
NISTRATIVO N°. 105/2022. OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços 
de Locação, Instalação, com Manutenção Preventiva e Corretiva, de Purificadores de Água, para 
atendimento das demandas das Unidades de Saúde do município de Araçoiaba da Serra, conforme 
Termo de Referência contido no Anexo I. Encerramento: 01/06/2022 as 09:15 hrs. O Edital em sua 
integra consta no site www.aracoiaba.sp.gov.br e no www.bbmnetlicitacoes.com.br. Araçoiaba da 
Serra, 18 de maio de 2022. José Carlos de Quevedo Junior – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022
Objeto: Contratação de empresa para PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CBUQ EM 
VIAS PÚBLICAS NO DISTRITO INDUSTRIAL – CONTRATO DE REPASSE 
899644/2020/MDR/ CAIXA” no Município de Maracaí, conforme FICHA ORÇA-
MENTÁRIA, CONTRATO DE REPASSE, MEMORIAL DESCRITIVO, PO – PLA-
NILHA ORÇAMENTARIA, PLQ – PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUAN-
TIDADES, QCI – QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTO, QUADRO 
COMPOSIÇÃO DO BDI, CRONOGRAMA DE EVENTOS, CRONOGRAMA FISI-
CO FINANCEIRO, AGRUPADORES DE EVENTOS, ART, PROJETOS, que fi cam 
fazendo parte integrante deste Edital. O recebimento dos envelopes contendo nº 
I – Habilitação (Documentação) e nº II – Proposta Comercial, dar-se-á até o dia 
08 de junho de 2022, tendo a sua abertura às 09h30m do dia referendado.
O Edital em inteiro teor estará à disposição, ATRAVÉS do site da prefeitura, ou 
de 2ª a 6ª feira, das 09h00min às 11h30min e das 13h00min ás 16h00min, na 
Avenida José Bonifácio, nº 517, neste município, gratuitamente para vista e para 
retirada será cobrado o preço público no valor de R$ 10,00 (dez reais).

Maracaí/SP, 18 de maio de 2022.
PAULO EDUARDO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO INTEGRADO DE APOIO PATRIMONIAL

TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP- CIAP-164/0009/22
O Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado de São Paulo - CIAP - torna público que se acha aberta à 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP-164/0009/22, Processo Nº CIAP-20220383775, objetivando a contrata-
ção de empresa para execução de reforma e adequação do Centro de Atenção Psicológica e Social - CAPS, referente ao Bloco 1, 
situado na Avenida Nova Cantareira, nº 3659 Tucuruvi, São Paulo/SP.
O edital na íntegra e seus anexos deverão ser retirados no CIAP, situado na Avenida Cruzeiro do Sul n° 260, 5º andar, Canindé, 
São Paulo/SP, de segunda a sexta feira, das 09h às 12h e das 14h às 17h30, mediante simples requerimento e apresentação 
de CDR ou CDR-W para gravação dos arquivos digitais ou por meio eletrônico, no e-mail ciapuge@policiamilitar.sp.gov.br.
A data limite para entrega dos envelopes é o dia 15 de junho de 2022, às 09h, por ocasião da realização da sessão pública.
Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pessoalmente no Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Esta-
do de São Paulo, pelo e-mail ciapuge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3327-7689/7642, com os componentes 
da Seção de Finanças.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico no 148/2022 

Processo Administrativo no 52910/2022
OBJETO: Aquisição de Bomba de re-autoescorvante, conforme edital e seus anexos. 
Valor Estimativo: R$ 219.297,09 (duzentos e dezenove mil, duzentos e noventa e sete
reais e nove centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 01 de junho de 2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 01 de junho de 2022 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 01 de junho de 2022 a partir das 14 horas e 30 
minutos.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 18 de maio de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 144/2022 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2020.00049999-19 - Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - Objeto: 
Fornecimento de equipamentos de ultrassonografia - Recebimento das 
Propostas dos itens 01 e 02: das 08h do dia 02/06/22 às 09h do dia 03/06/22 - 
Abertura das Propostas dos itens 01 e 02: a partir das 09h do dia 03/06/22 - 
Início da Disputa de Preços: a partir das 10h do dia 03/06/22 - Disponibilidade 
do Edital: a partir de 20/05/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
Esclarecimentos adic ionais com a Pregoeira Ana Carolina Silva pelo telefone (19) 
2116-0145.

Campinas, 18 de maio de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na UNICAMP (Universidade Estadual de Campinas) o Edital de 
Chamamento Público DGA nº 01/2022, Processo 01-P-10789/2021, destinado ao 
Credenciamento de pessoas físicas que sejam Leiloeiras Oficiais para realização de leilão 
público para alienação de veículos, acessórios e maquinários agrícolas de propriedade da 
Unicamp. O prazo de entrega dos envelopes será a partir do dia 19/ 05/2022 até 10 /06 /2022 
das 8h30min às 17h. O Edital, na íntegra, está disponível no site 
http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMNISTRAÇÃO

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO - SUPRIMENTOS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022

O MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, por sua Secretaria Municipal 
de Esportes, Cultura e Lazer, torna público a ABERTURA do edital de 
licitação Tomada de Preço n° 06/2022, oriundo do Processo Administrativo 
n° 3343/2022, que será realizada na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal de Nova Odessa, situada a Avenida João Pessoa, 777, 
Centro, Nova Odessa/SP, CEP: 13380-017, iniciando-se a sessão no 
dia 06/06/2022, às 14h00, e tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de implantação de academia/
praça esportiva no jardim monte das oliveiras, com fornecimento de 
materiais e mão de obra de execução, nos termos das especificações 
constantes do instrumento convocatório e anexos. O edital estará 
disponível para download no seguinte link de acesso: http://smarportal.
novaodessa.sp.gov.br:3001/?cod=11.

Nova Odessa, 16 de maio de 2022.
Thiago Gentil

Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Lazer

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 – Processo Licitatório: 077/2022

Decisão de 18/05/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RE-
CAPEAMENTO ASFÁLTICO EM (CBUQ) CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, DE 
ACORDO COM PLANILHA ORÇAMENTARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO-
-FINANCEIRO, DE ACORDO COM O CONVÉNIO N° 100071/2022 FIRMADO ENTRE A SECRETA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E O MUNICÍPIO DE ITAJOBI - SP., conforme especifica-
ções constantes no anexo I deste edital.
A CJL da Prefeitura Municipal de Itajobi comunica aos interessados que após análise da documenta-
ção relativa à habilitação: As empresas COPELMA CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA – EPP, 
SULPAV – TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP e TJ CONSTRUÇÕES E TERRA-
PLENAGEM LTDA – EPP foram habilitadas e a empresa PAVLOC – LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
CIVIL EIRELI – ME foi inabilitada. 
A CJL informa que encontra-se aberto, a partir da data desta publicação, o prazo para apresentação 
de eventuais recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei n. 8.666/93.

 RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 – Processo Licitatório: 078/2022

Decisão de 18/05/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EXECUÇÃO DE RECAPEA-
MENTO ASFÁLTICO EM (CBUQ) CONCRETO BETUMINOSO USINADO AQUENTE, DE ACORDO 
COM PLANILHA ORÇAMENTARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEI-
RO, DE ACORDO COM O CONVÉNIO N° 100306/2022 FIRMADO ENTRE ASECRETARIA DE DE-
SENVOLVIMENTO REGIONAL E O MUNICÍPIO DE ITAJOBI- SP., conforme especificações constan-
tes no anexo I deste edital
A CJL da Prefeitura Municipal de Itajobi comunica aos interessados que após análise da documen-
tação relativa à habilitação: As empresas SULPAV – TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA 
– EPP e TJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA – EPP foram habilitadas e a empresa 
PAVLOC – LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI – ME foi inabilitada. 
A CJL informa que encontra-se aberto, a partir da data desta publicação, o prazo para apresentação 
de eventuais recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei n. 8.666/93.

Itajobi, 18 de maio de 2022.
Sidiomar Ujaque - Prefeito Municipal / Kelli Cristiane Nonato da Silva - Setor de Licitações

Objeto: Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e supervisão da 
execução externa e a distribuição de ações publicitárias junto a públicos de interesse. Data de recebimento e 
abertura dos invólucros: 06/07/2022, às 9 horas. Local de realização da Sessão Pública: Avenida Angélica, 2364 – 4º 
andar – Consolação – São Paulo, SP. Edital disponível no portal www.creasp.org.br, www.comprasgovernamentais.
gov.br (UASG 389423) e na sede do CREA-SP, no endereço acima, das 8h30min às 16h30min.

São Paulo, 17 de maio de 2022.
Aretusa dos Santos de Siqueira

Gerente de Gestão da Contratação - GGC
Portaria nº 58/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº V-0269/2021
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 004/2022

TIPO: MELHOR TÉCNICA

6ª VARA CÍVEL - FORO DE SANTOS
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos bens imóveis abaixo descritos, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: ESPÓLIO DE EUDOXIO DE OLIVEIRA JUNIOR (CPF/
MF Nº 111.739.556-15), ESPÓLIO DE BENVINDA LASCANE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 018.189.688-51), ambos representado na pessoa do herdeiro inventariante EDUARDO LASCANE DE OLIVEIRA (CPF/
MF Nº 347.261.598-28), SAMIR ALI ASSAF (CPF/MF Nº 691.369.047-91), SAMIRA SERHAM ASSAF (CPF/MF Nº 099.908.928-57), MARIA JANETE CHAVES TEIXEIRA (CPF/MF Nº 133.712.138-
03), CAIO AFONSO DE SOUZA (CPF/MF Nº 164.382.728-68), REGINA CÉLIA MARTINS BAENNINGER DE SOUZA (CPF/MF Nº 612.171.318-68) e REGINALDO TEIXEIRA (CPF/MF Nº
862.788.438-20); bem como do interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CARLOS CHAGAS (CNPJ/MF Nº 03.094.056/0001-40).
 O MM. Juiz de Direito Dr. Joel Birello Mandelli, da 6ª Vara Cível - Foro de Santos, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-
se os autos da Ação de Alienação de Coisa Comum c/c  Ação de Cobrança de Alugueres, ajuizada por COSME OLINTO DOS SANTOS (CPF/MF Nº 025.609.368-79) e MARIA UMBELINA DOS SANTOS
(CPF/MF Nº 070.196.288-77) em face do ESPÓLIO DE EUDOXIO DE OLIVEIRA JUNIOR (CPF/MF Nº 111.739.556-15), ESPÓLIO DE BENVINDA LASCANE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 018.189.688-
51), ambos representado na pessoa do herdeiro inventariante EDUARDO LASCANE DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 347.261.598-28), SAMIR ALI ASSAF (CPF/MF Nº 691.369.047-91), SAMIRA SERHAM
ASSAF (CPF/MF Nº 099.908.928-57), MARIA JANETE CHAVES TEIXEIRA (CPF/MF Nº 133.712.138-03), CAIO AFONSO DE SOUZA (CPF/MF Nº 164.382.728-68), REGINA CÉLIA MARTINS
BAENNINGER DE SOUZA (CPF/MF Nº 612.171.318-68) e REGINALDO TEIXEIRA (CPF/MF Nº ), nos autos do Processo nº 1023133-27.2017.8.26.0562, e foi designada a venda dos bens descritos
abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de
acordo com as regras expostas a seguir:
01 – IMÓVEIS: LOTE 01 - Localização do Imóvel: Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, nº 92, Conjunto nº 33, Vila Belmiro, Santos, SP, CEP 11075-350 - Descrição do Imóvel: O Conjunto sob nº.33, localizado
no 3° andar ou 4º pavimento, do Edifício Dr. Carlos Chagas, situado na Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, nº.92, no perímetro urbano da Comarca de Santos, tendo a área útil de 52,470m.², área de garagem de 12,000
m²., área comum de 26,932m²., área total construída de 91,402 m²., pertencendo-lhe tanto no terreno, como nas demais coisas de uso comum, uma fração ideal correspondente a 3,9421% do todo, confrontando pela
frente com o hall de circulação do pavimento, por onde tem sua entrada e área livre de recuo do bloco, do lado esquerdo com a área de recuo lateral esquerda do prédio, do lado direito com o conjunto tipo “4” e nos
fundos com a área de recuo dos fundos do prédio. Cabe ao conjunto uma vaga de garagem, na garagem coletiva, em lugar incerto e indeterminado, localizada no subsolo ou no andar térreo.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 45.037.021.011
Matrícula Imobiliária n° 62.385 Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santos

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
AV. 03 27/03/2012 Penhora Proc. nº 0033138-87.2001.8.26.0562 Cosme Olinto dos Santos e Maria Umbelina dos Santos
AV. 05 28/07/2017 Cancelamento Parcial da Penhora da AV. 03 - -
OBS 01: O Conjunto nº 33 é composto por: recepção, 02 (duas) salas de atendimento, copa, banheiro e lavabo (Laudo de Avaliação às fls. 252/319).
OBS 02: A penhora objeto da AV. 03 fora parcialmente cancelada, tendo em vista a adjudicação objeto do R. 04, referente à parte ideal de Reginaldo Teixeira (AV. 05).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 255.500,00 (Jun/2020 – Avaliação às fls. 252/319 – Homologação às fls. 600/601).
Valor de avaliação atualizado: R$ 306.746,90 (Abr/2022 O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 4.153,17 (Abr/2022). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débitos Condominiais: R$ 52.230,83 (Out/2021).
LOTE 02 - Localização do Imóvel: Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, nº 92, Conjunto nº 41, Vila Belmiro, Santos, SP, CEP 11075-350 - Descrição do Imóvel: O Conjunto sob nº 41, localizado no 4º andar ou
5º pavimento, do Edifício Dr. Carlos Chagas, situado na Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, nº.92, no perímetro urbano da Comarca de Santos, tendo a área útil de 61,133 m²., área de garagem de 12,000 m²., área comum
de 30,922 m²., área total construída de 104,055 m²., pertencendo-lhe tanto no terreno, como nas demais coisas de uso comum, uma fração ideal correspondente a 4,5261% do todo, confrontando pela frente com o
hall de circulação do pavimento, por onde tem sua entrada, duto e escadaria, do lado direito com o conjunto tipo “2”, do lado esquerdo com a área de recuo lateral direita do prédio e nos fundos com a área de recuo
fronteiriça à Rua Monsenhor de Paula Rodrigues. Cabe ao conjunto uma vaga de garagem, na garagem coletiva, em lugar incerto e indeterminado, localizada no subsolo ou no andar térreo.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 45.037.021.013
Matrícula Imobiliária n° 62.387 Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santos

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
AV. 03 27/03/2012 Penhora Proc. nº 0033138-87.2001.8.26.0562 Cosme Olinto dos Santos e Maria Umbelina dos Santos
AV. 05 28/07/2017 Cancelamento Parcial da Penhora da AV. 03 - -
OBS 01: O Conjunto nº 41 é composto por: recepção, 03 (três) salas, banheiro e lavabo (Laudo de Avaliação às fls. 320/386).
OBS 02: A penhora objeto da AV. 03 fora parcialmente cancelada, tendo em vista a adjudicação objeto do R. 04, referente à parte ideal de Reginaldo Teixeira (AV. 05).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 291.600,00 (Jun/2020 – Avaliação às fls. 320/386 – Homologação às fls. 600/601).
Valor de avaliação atualizado: R$ 350.087,70 (Abr/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 4.961,36 (Abr/2022). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débitos Condominiais: R$ 47.995,78 (Out/2021).
LOTE 03 - Localização do Imóvel: Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, nº 92, Conjunto nº 42, Vila Belmiro, Santos, SP, CEP 11075-350 - Descrição do Imóvel: O Conjunto sob nº.42, localizado no 4º andar ou
5º pavimento, do Edifício Dr. Carlos Chagas, situado na Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, nº.92, no perímetro urbano da Comarca de Santos, tendo a área útil de 61,133 m²., área de garagem de 12,000 m²., área comum
de 30,922 m²., área total construída de 104,055 m²., pertencendo-lhe tanto no terreno, como nas demais coisas de uso comum, uma fração ideal correspondente a 4,5261% do todo, confrontando pela frente com o
hall de circulação do pavimento, por onde tem sua entrada e área livre de recuo do bloco, do lado direito com a área de recuo lateral esquerda do prédio, do lado esquerdo com o conjunto tipo “1” e nos fundos com a
área de recuo fronteiriça à Rua Monsenhor de Paula Rodrigues. Cabe ao conjunto uma vaga de garagem, na garagem coletiva, em lugar incerto e indeterminado, localizada no subsolo ou no andar térreo.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 45.037.021.014
Matrícula Imobiliária n° 62.388 Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santos

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
AV. 03 27/03/2012 Penhora Proc. nº 0033138-87.2001.8.26.0562 Cosme Olinto dos Santos e Maria Umbelina dos Santos
AV. 05 28/07/2017 Cancelamento Parcial da Penhora da AV. 03 - -
OBS 01: O Conjunto nº 42 é composto por: recepção, 02 (duas) salas, banheiro, lavabo e corredor (Laudo de Avaliação às fls. 387/453).
OBS 02: A penhora objeto da AV. 03 fora parcialmente cancelada, tendo em vista a adjudicação objeto do R. 04, referente à parte ideal de Reginaldo Teixeira (AV. 05).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 295.400,00 (Jun/2020 – Avaliação às fls. 387/453 – Homologação às fls. 600/601).
Valor de avaliação atualizado: R$ 354.649,84 (Abr/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 4.490,59 (Abr/2022).  Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débitos Condominiais: R$ 28.548,97 (Out/2021).
LOTE 04 - Localização do Imóvel: Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, nº 92, Conjunto nº 51, Vila Belmiro, Santos, SP, CEP 11075-350 - Descrição do Imóvel: O Conjunto Duplex sob nº.51, localizado em parte
no 5º andar ou 6º pavimento e em parte no 6º andar ou pavimento superior, do Edifício Dr. Carlos Chagas, situado na Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, nº.92, no perímetro urbano da Comarca de Santos, tendo a área
útil de 183,399 m²., área de garagem de 12,000 m²., área comum de 87,234 m²., área total construída de 282,633 m²., pertencendo-lhe tanto no terreno, como nas demais coisas de uso comum, uma fração ideal
correspondente a 12,7692% do todo, confrontando pelo quinto andar ou sexto pavimento pela frente com o hall de circulação do pavimento, por onde tem sua entrada, duto e escadaria, do lado direito com o conjunto
nº.52, do lado esquerdo com a área de recuo lateral direita do prédio e nos fundos com a área de recuo fronteiriça a Rua Monsenhor Paula Rodrigues e escadaria interna de acesso ao sexto andar ou pavimento superior,
que confronta pela frente com o hall de circulação do pavimento, por onde tem sua entrada, duto, escadaria, sanitário e área livre de recuo dos fundos, do lado direito com área de recuo lateral esquerda do prédio, do
lado esquerdo com área de recuo lateral direita do prédio e nos fundos com a área de recuo fronteiriça à Rua Monsenhor Paula Rodrigues. Cabe ao conjunto uma vaga de garagem, na garagem coletiva, em lugar incerto
e indeterminado, localizada no subsolo ou no andar térreo.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 45.037.021.017
Matrícula Imobiliária n° 62.391 Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santos

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
AV. 03 27/03/2012 Penhora Proc. nº 0033138-87.2001.8.26.0562 Cosme Olinto dos Santos e Maria Umbelina dos Santos
AV. 05 28/07/2017 Cancelamento Parcial da Penhora da AV. 03 - -
OBS 01: O Conjunto nº 51 é composto por: acesso/escadaria, 02 (duas) salas, banheiros e lavabo (Laudo de Avaliação às fls. 454/524).
OBS 02: A penhora objeto da AV. 03 fora parcialmente cancelada, tendo em vista a adjudicação objeto do R. 04, referente à parte ideal de Reginaldo Teixeira (AV. 05).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 695.900,00 (Jun/2020 – Avaliação às fls. 454/524 – Homologação às fls. 600/601).
Valor de avaliação atualizado: R$ 835.480,10 (Abr/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 90.988,82 (Out/2021). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débitos Condominiais: R$ 229.152,10 (Out/2021).
LOTE 05 - Localização do Imóvel: Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, nº 92, Conjunto nº 52, Vila Belmiro, Santos, SP, CEP 11075-350 - Descrição do Imóvel: O Conjunto sob nº.52, localizado no 5º andar ou
6º pavimento, do Edifício Dr. Carlos Chagas, situado na Rua Monsenhor de Paula Rodrigues, nº.92, no perímetro urbano da Comarca de Santos, tendo a área útil de 61,133 m²., área de garagem de 12,000 m²., área comum
de 30,922 m²., área total construída de 104,055 m²., pertencendo-lhe tanto no terreno, como nas demais coisas de uso comum, uma fração ideal correspondente a 4,5261% do todo, confrontando pela frente com o
hall de circulação do pavimento, por onde tem sua entrada e área livre de recuo do bloco, do lado direito com a área de recuo lateral esquerda do prédio, do lado esquerdo com o conjunto tipo “1” e nos fundos com a
área de recuo fronteiriça à Rua Monsenhor de Paula Rodrigues. Cabe ao conjunto uma vaga de garagem, na garagem coletiva, em lugar incerto e indeterminado, localizada no subsolo ou no andar térreo.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 45.037.021.018
Matrícula Imobiliária n° 62.392 Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santos

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
AV. 03 27/03/2012 Penhora Proc. nº 0033138-87.2001.8.26.0562 Cosme Olinto dos Santos e Maria Umbelina dos Santos
AV. 05 28/07/2017 Cancelamento Parcial da Penhora da AV. 03 - -
OBS 01: O Conjunto nº 52 é composto por: sala/conjunto, banheiro e lavabo (Laudo de Avaliação às fls. 525/591).
OBS 02: A penhora objeto da AV. 03 fora parcialmente cancelada, tendo em vista a adjudicação objeto do R. 04, referente à parte ideal de Reginaldo Teixeira (AV. 05).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 265.500,00 (Jun/2020 – Avaliação às fls. 525/591 – Homologação às fls. 600/601).
Valor de avaliação atualizado: R$ 318.752,66 (Abr/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 24.368,66 (Abr/2022). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débitos Condominiais: R$ 81.223,86 (Out/2021).
OBS PARA TODOS OS LOTES: A região do imóvel (Vila Belmiro) é tradicional, contendo todos os melhoramentos públicos essenciais e compatíveis com o padrão da região, formada pelas classes média e média-alta,
junto à ampla rede de ônibus. Próximo ao local há dois grandes hospitais, escolas, centros comerciais e de serviços, parques, shoppings, restaurantes, bares, entre outros. O Edifício Carlos Chagas é de uso comercial e é
dotado de: uma torre única, com 5 (cinco) andares de salas comerciais com 4 (quatro) salas por andar, elevador, hall social de entrada, guarita de segurança 24 horas, salão de festas, banheiros sociais, piscina adulto e infantil,
sauna e playground (Laudo de Avaliação às fls. 525/591).
02 - A 1ª praça terá início em 07 de junho de 2022, às 13 horas, e se encerrará no dia 10 de junho de 2022, às 13 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes
ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 10 de junho de 2022, às 13 horas, e se encerrará em 30 de junho de 2022, às 13 horas. Será considerado
arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação
parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado)
sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições
ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo
18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução
nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 29 de abril de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. JOEL BIRELLO MANDELLI - JUIZ DE DIREITO

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO (TIPO TÉCNICA E PREÇO) - PROJETO
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas 
interessadas que acha-se aberta licitação para execução de Projeto Executivo de Adequação de Ambientes:
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00123/21/02 - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Samuel Klabin 
- Rua Boris Alexandre, 189 - Vila Dalva - São Paulo-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
20/06/2022, às 09:30 hs.
O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.com.br e www.
fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em formato BIN 
(arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITAGRP, o qual 
deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-ROM - (APLI-
CATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://www.fde.sp.gov.
br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- http://file.fde.sp.gov.
br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Versao_para_o_site.
pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Servi-
ços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br - Licitações. 
Os invólucros contendo as PROPOSTAS TÉCNICAS, as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão 
ser entregues devidamente acompanhados da Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, 
conforme o caso, no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de 
Licitações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. 
Esta Licitação será processada em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual nº 
6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto 
nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido 
no edital. ROBERTO POMPEI GOUVEIA - Gerente de Licitações

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00351/22, 
Processo Administrativo HCFMUSP-PRC-20220112021, SPSP-PRC-22/00649, Oferta de Compra 
092301090572022OC00381  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual 
de  CONDROITINA 40MG/ML+ HIALURONATO DE SODIO 30MG/ML SERINGA, CONDROITINA 
40MG/ML+ HIALURONATO DE SODIO 30MG/ML SERINGA, CONDROITINA 40MG/ML+ 
HIALURONATO DE SODIO 30MG/ML SERINGA, CONDROITINA 40MG/ML+ HIALURONATO 
DE SODIO 30MG/ML SERINGA, CONDROITINA 40MG/ML, cuja sessão pública será realizada no dia 
30/05/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br 
e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: 18/05/2022. PREGOEIRO DESIGNADO: Claudia Teixeira Cesena e suplentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

ACHAM-SE ABERTOS NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM OS SEGUINTES 
PROCESSOS LICITATÓRIOS:

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO AOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS – BOMBEIRO – EXECUÇÃO DE OBRAS
DATA DA ABERTURA: 03.06.2022 ÀS 09:00 HORAS
O EDITAL ESTÁ DISPONÍVEL NO SETOR DE COMPRAS E PATRIMÔNIO, À R. 
GERALDINO DE OLIVEIRA, 236 CENTRO, EM DIAS ÚTEIS DAS 08H00 ÀS 17H00 E 
NO SITE HTTPS://VARGEM.SP.GOV.BR/LICITACAO (PORTAL DO CIDADÃO).

VARGEM, 18 DE MAIO DE 2022.
ELIEL SILVEIRA MENDES

Chefe da Seção de Compras e Patrimônio

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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